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SÚMULA: Dá nova redação aoart. 4oda Lei n° 068/13.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

LEI:

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n°095/13.
C. Procópio, 21 de outubro de 2013.

Art. Io.: O art. 4o, da Lei 068/13, passa ter a seguinte redação:

Art. 2o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
à Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR e/ou às empresas contratadas ou profissionais
autônomos contratados ou conveniados desta, isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza- I.S.S.Q.N incidente sobre as operações relativas à construção de unidades habitacionais
e obras de infraestrutura em áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de
Interesse Social.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Carlos Eduar

Secretario Municipal

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de 2013.

O ALVES

Av. Minas Gerais, 301 - Fone: (43) 3520-8000 - Fax: (43) 3520-8021 - CEP: 86300-000
www.cornelioprocopio.pr.gov.br


